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O Prefeito Mxanicipal de LOUVEIRA, usando das atribui 

ções que lhe confere o Art. 39, Inciso V, do Decreto Lei Com 

plementar n9 9, de 31-12-69, resolve baixar a seguinte Porta 

ria;

19 Fica criada a Comissão de Festejos para as comemo 

rações do XVII Aniversário de Emancipação Políti

ca e Administrativa do mimicípio;

29 A Comissão será formada pelos seguintes membros ' 

sob a presidência do primeiro:

a) AGUSTINHO TARDIVELI

b) JACYR DENOFRE (Secretário)

c) CLEIDE VEGETE PINTO (Tesoureiro)

39 A comemoração a que se refere esta Portaria será 

realizada no período de 16.03 a 26.03.82;

49 Fica autorizada a Comissão ora criada a receber,' 

em nome desta municipalidade, os recursos proveni 

entes da Secretaria de Estado dos Negócios do In 

terior, bem como atender as normas básicas estabe 

lecida pela referida Secretaria.

Louveira, 02 de março de 1982

Prefeito Municipal


